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PORTARIA   Nº. 105/2013 
 

 
JOSÉ ROBERTO COCO, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Comunicado 
De Resultado Da Avaliação da Incapacidade NB nº. 554.228.199-7 da 
funcionária, NEUZA APARECIDA TONELO, expedido pela Previdência Social. 
 
 
                                                 R E S O L V E 
 
Art. 1º - Fica pela presente Portaria prorrogada do dia 21/02/2013 ao dia 
30/04/2013, Licença para tratamento de saúde da funcionária Publica Municipal 
Senhora, NEUZA APARECIDA TONELO, ocupante do cargo efetivo de 
Zeladora. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
partir do dia 21/02//2013, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 
 
Paço Municipal, aos 01 de abril de 2013 
 
 
 
 
 

      JOSÉ ROBERTO COCO 
        Prefeito Municipal 

 
 
 

D E C R E T O     Nº 034/2012 
 
SÚMULA: Exonera e Declara vago o Cargo Efetivo de Zeladora, por motivo de 
Aposentadoria e da outras providências. 
 
JOSE ROBERTO COCO, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Beneficio de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição sob o beneficio nº 1568179984, 
especie 42, concedido  pela Previdencia  Social (INSS).  
 
R E S O L V E    E    D E C R E T A: 

 
Art. 1º -  Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia 01/04/2013, 
o cargo efetivo de Zeladora, ocupado pela Senhora.MARIA DAS DORES VIDO, 
visto a mesma haver sido aposentado por Tempo de Contribuição  junto ao 
INSS. 
 
Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 01/04/2013, a 
Senhora. MARIA DAS DORES VIDO, visto haver sido APOSENTADA   pela  
PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio nº1568179984, 
Especie 42. 
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,   ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 
 
Paço Municipal, aos 01 de abril de 2013 
 
 
 
 

 
                                    JOSE ROBERTO COCO 

                                    Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

1 – PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 002/2013 de 18 de março de 
2013.  

 
 
2 – OBJETO: Aquisição de veículos de transporte escolar diário de alunos da 

educação básica das redes publicas de ensino. Para 
atender o Programa Caminho da  Escola do Ministério 
da Educação. 

 
3 – EXECUTORES:  
 
 Empresas: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 
06.020.318/0001-10, localizada na Rua Volkswagem 
291, Jabaquara –São Paulo. Valor R$ 683.340,00 
(seiscentos e oitenta e três mil, trezentos e quarenta 
reais). 

 MERCEDES-BENS DO BRASIL LTDA, CNPJ 
59.104.273/0001-29, localizada na Av. Alfred 
Jurzykowki, 562, São Bernado do Campo – São 
Paulo. R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um 
mil reais). 

 
4 – VALOR TOTAL:   
 
  R$ 1.164.340,00 (um milhão, cento e sessenta e 

quatro mil, trezentos e quarenta reais). 
 
5 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 
 
6 – RECURSOS: Serão  oriundos do FNDE,  conforme termo de 

compromisso  nº 8149/2013.  
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PORTARIA Nº. 107/2013 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a correção do Anexo I, da Lei Municipal n°. 503/2009, conforme Artigo 2°, Parágrafo 1° e dá outras 
providências.      

 
JOSÉ ROBERTO CÔCO, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 

R E S O L V E 
 
I – Fica pela presente Portaria corrigido o Anexo I da Lei Municipal n°. 503/2009, nos termos do Artigo 2°, Parágrafo 1°, em 
6,57% (seis inteiros e cinqüenta e sete centésimos por cento); referente ao INPC acumulado de março de 2012 a março de 
2013, conforme discriminados no Anexo Único da presente Portaria. 
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand, aos 02 de abril de 2013. 
                                       
                                                           
 
 
 
 
 
 

 JOSÉ ROBERTO CÔCO 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 

AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO    

  

  

  
 

VVAALLOORREESS  DDAA  DDIIÁÁRRIIAA  
 

Discriminação Valor (R$) 

  

1 – Deslocamento dentro do Estado do Paraná........... 438,86 

  

  

2 – Deslocamento para fora do Estado do Paraná ...... 626,94 

  

 
 
 
 
 
 

 
 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 
       Prefeito Municipal 
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